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LEI N2 881/76

Em 20 de abril de 1*976

JOSIAS COSTA PINTO* Prefeito Municipal de -

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e e 

le sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica aberto na Contadoria Munici 

pal um crédito especial no valor de Cr$ 20*000,00 (vinte mil 

cruzeiros), destinado a atender as despesas com viagem de es

tudantes à Brasília, de 4 a 7 de maio do corrente ano, refe - 

rente ao Concurso Lítero Cultural realizado na Semana de Ani

versário da cidade, em junho de 1*974*

Artigo 29 - Para atender ao encargo de que - 

trata o artigo anterior, fica anulada no mesmo orçamento, em 

igual valor, a seguinte dotação:

O3*O7*O212.O4 - Encargos Diversos

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal
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